
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I H« 76. DE 1» DE AGOSTO DE 1950. 

EU, JOlO BAPTISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, e t c , 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu promul­

go a seguinte 

L E I :-

Artigo 18 - Pica concedido pelo prazo dé cinco (5) anos 

a partir da promulgação desta lei, uma redução de 50$ (cinquenta) nos 

impostos de Industrias e Profissões, a ̂ oaas^as^Industrias estabeleci­

das nesta cidade abaixo relacionadas , 

a) - Industria de Massas alimentícias "Santo Antonio Ltda . 

b) - Giannelli FilmS/. \ ^ 

c) - José LiberaXj/Sobilnho — Fábrica de Calçados 

d) - Henrique CáJiraJ/ae Vasconcelos - Industria de Carvão e 
Derivados 

e) - Jaysté Estevam Benedetti - Fundição de Ferro e Alumínio . 

Ar^go 2* - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação/'revogadasMís disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, is de agos 

to de 1950 . 

A.) - João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


